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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

          

OFÍCIO Nº 322/2020/GAB-GM/MAPA

Brasília, 20 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes
70160-900 - Brasília - DF
 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 765/2019.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo, refiro-me ao O�cio nº 137, de 20 de fevereiro de 2020, pelo qual o
Senador Luis Carlos Heinze, no exercício do cargo de Primeiro Secretário do Senado Federal, transmite o
Requerimento de Informação nº 765/2019, do Senador Humberto Costa, solicitando informações sobre o
pedido de reintegração de posse interpelado pelo Ins�tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra, em desfavor do Centro de Formação Paulo Freire, bem como o fornecimento de todos os
documentos administra�vos que embasaram a decisão em comento.

Quanto ao exposto, segue como resposta a Nota Técnica nº 00066/2020/CGC/PFE-INCRA-
SEDE/PGF/AGU (10238375), elaborada pela Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins�tuto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, encaminhada pelo Presidente da citada ins�tuição.

 

Atenciosamente,

 

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS
Ministra

 

 

 

Anexos: I - Nota Técnica nº 00066/2020/CGC/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (10238375); e
              II -  O�cio nº 17020/2020/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA.

Documento assinado eletronicamente por TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS, Ministra de
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 20/03/2020, às 13:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
10240995 e o código CRC B43523A2.

 

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 8º Andar – Telefone: (61) 3218-2800   
CEP 70043900 Brasília/DF  - h�p://www.agricultura.gov.br

Referência: Processo nº 21000.013931/2020-08 SEI nº 10240995
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SBN Quadra 01 Bloco D Lote 32, Edi�cio Palácio do Desenvolvimento 18º andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70057-900
Telefone: - h�tp://www.incra.gov.br

  

OFÍCIO Nº 17020/2020/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA

Brasília, 19 de março de 2020.

A Senhora
GIOVANNA TURQUINO SIMÕES
Chefe da Assessoria Parlamentar
Gabinete - Assessoria Parlamentar
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 8º andar, Sala 816
70.043-900      Brasília/DF

  

Assunto: Requerimento de Informação Nº 765 de 2019.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 21000.013931/2020-08 

 

                          Senhora Assessora,

  

1. Refiro-me ao O�cio Nº 113/2020/ASPAR/GAB-GM/MAPA,  datado de 27 de fevereiro de
2020 (5721001), que trata sobre o Requerimento de Informação – RIC Nº 765 de 2019, de autoria
do Senador Humberto Costa - PT/PE  (5720866), com a Ementa: “Requer que sejam prestadas, pela Exma.
Sra. Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Tereza Cris�na, informações sobre o
pedido de reintegração de posse interpelado pelo Mora - Ins�tuto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, em desfavor do Centro de Formação Paulo Freire”.

2. Informo que a matéria foi subme�da à apreciação da Procuradoria Federal Especializada -
PFE deste Ins�tuto, área competente para resposta do pleito.

3. Neste sen�do, encaminho pronunciamento conforme NOTA n. 00066/2020/CGC/PFE-
INCRA-SEDE/PGF/AGU (5864180) e apresento em anexo, documentos administra�vos que embasaram a
decisão de ajuizar a referida ação judicial con�dos às fls. 02 a 96, PDF1, seq. 1, do NUP
00407.080699/2017-6 (5864346).

4. Diante do exposto, res�tuo o material ao tempo em que coloco esta Autarquia à
disposição para quaisquer informações que se fizerem necessárias.

                           Atenciosamente,
Anexo I: OFÍCIO Nº 113/2020/ASPAR/GAB-GM/MAPA (5721001).
Anexo II: OFÍCIO Nº 137/2020 (5720866).
Anexo III: NOTA n. 00066/2020/CGC/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU (5864180).
Anexo IV: Documentos Administra�vos do NUP 00407.080699/2017-6 (5864346).

Documento assinado eletronicamente por Geraldo José da Camara Ferreira de Melo Filho,
Presidente, em 19/03/2020, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5865081 e
o código CRC A421FE74.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 21000.013931/2020-08 SEI nº 5865081

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - SEDE

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORIENTAÇÃO AO CONTENCIOSO JUDICIAL

 
NOTA n. 00066/2020/CGC/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 21000.013931/2020-08
INTERESSADOS: SENADOR HUMBERTO COSTA
ASSUNTOS: REINTEGRAÇÃO DE POSSE

 
 
 

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo  Gabinete da Presidência do INCRA, em decorrência do Ofício
n° 113/2020/ASPAR/GAB-GM/MAPA (5721001), remetido no dia 27 de janeiro, pela Assessoria Parlamentar do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, haja vista o Requerimento de Informação – RIC Nº 765 de 2019, de
autoria do Senador Humberto Costa - PT/PE (5720866), solicitando  "informações sobre o pedido de reintegração de
posse interpelado pelo pelo INCRA em desfavor do Centro de Formação Paulo Freire."

 
2. No Requerimento em questão, requisita-se especificamente o seguinte: 

 
1. Informações sobre a real motivação que fundamentou o pedido de reintegração de posse contra
o Centro de Formação Paulo Freire; 
 
2. O fornecimento de todos os documentos administrativos que embasaram a decisão desta
autarquia.

 
3. A presente consulta se refere à Ação de Reintegração de Posse 0012422-79.2008.4.05.8300
(2008.83.00.012422-8), ajuizada pelo INCRA em 01.07.2008 em face Associação do Centro de Capacitação Paulo Freire.
O objeto da ação é a área comunitária do Projeto de Assentamento Normandia (Gleba 01), de aproximadamente 15
hectares, onde a ré edificou benfeitorias, sem autorização da autarquia.

 
4. Alegou o Incra, na inicial, em síntese:

 
(i) que possui a posse do imóvel desde 1997, quando foi imitido na posse do imóvel e criou o
Projeto de Assentamento Normandia;
 
(ii) a área coletiva foi utilizada sem autorização do Incra, com a construção de 52 alojamentos, um
auditório e restauração da casa sede;
 
(iii) as benfeitorias foram edificadas de forma contrária aos interesses dos assentados, organizados
em torno da Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Normandia, o que
impossibilitara sua destinação;

 
5. A ação foi julgada procedente em maio/2009, para determinar a reintegração de posse do Incra na área do
imóvel, fixando-se multa de R$ 1.000,00 por mês, em caso de descumprimento da decisão. A Associação do Centro de
Capacitação Paulo Freire interpôs recurso de apelação, provido em parte pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
apenas para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita. Foi confirmada a inexistência do direito da
associação ré à retenção de benfeitorias, uma vez que edificadas sem autorização do Incra.
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6. Posteriormente,  tanto o Incra quanto a Associação ajuizaram recursos aos Tribunais Superiores, de forma
que a sentença apenas transitou em julgado em 06/12/2017.

 
7. Houve intimação das partes para cumprimento do julgado em setembro/2018. Cabe destacar que a
solicitação para cumprimento da sentença apenas foi veiculada após o trânsito em julgado, pois o Incra não obtivera a
tutela antecipada requerida na inicial, tendo a Associação do Centro de Capacitação Paulo Freire mantido a ocupação
irregular ao longo da tramitação da ação.

 
8. Assim, o cumprimento da sentença é simples desdobramento da ação de reintegração de posse ajuizada
ainda em 2008 e julgada procedente, sendo os fatos que deram ensejo ao cumprimento da decisão judicial os mesmos que
justificaram o ajuizamento da ação em 2008, ou seja, a ocupação não autorizada da Associação do Centro de Capacitação
Paulo Freire de área situada no Projeto de Assentamento Normandia.

 
9. Com essas considerações, sugere-se o encaminhamento das presentes informações ao Gabinete da
Presidência do INCRA, em atenção ao Ofício 12999/2020/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA, acompanhadas da
documentação que foi juntada à ação de reintegração de posse contra o Centro de Formação Paulo Freire e embasou a
decisão administrativa de ajuizar a referida ação judicial (fls. 02 a 96, PDF1, seq. 1, do NUP 00407.080699/2017-67).

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 16 de março de 2020.
 
 

JANINE ALCÂNTARA ROCHA BASSI
PROCURADORA FEDERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 21000013931202008 e da chave de acesso 576aa078

 

Documento assinado eletronicamente por JANINE ALCANTARA ROCHA BASSI, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392916445 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JANINE ALCANTARA ROCHA BASSI. Data e Hora:
16-03-2020 14:43. Número de Série: 74942859214989205380466415174. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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E-mail - 10248699

Data de Envio: 
  20/03/2020 14:32:40

De: 
  MAPA/E-mail da unidade CGGAB <cggab.gm@agricultura.gov.br>

Para:
    sergio.petecao@senador.leg.br

Assunto: 
  Resposta ao Requerimento de Informação nº 765/2019.

Mensagem: 
   Resposta ao Requerimento de Informação nº 1145/2019.

Mensagem:
Encaminho o anexo Ofício Nº 322/2020/GAB-GM/MAPA, subscrito pela Senhora Ministra da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, dirigido A Sua Excelência o Senhor Senador SÉRGIO PETECÃO, Primeiro-Secretário do Senado
Federal.

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail e dos documentos anexos.

Respeitosamente,

Felipe Araújo Santana
Chefe de Divisão
Coordenação-Geral do Gabinete da Ministra
(61) 3218-2079
felipe.santana@agricultura.gov.br

Anexos:
    Oficio_10240995.html
    Oficio_10238403_OFICIO_INCRA___RQS_765.pdf
    Nota_Tecnica_10238375_NOTA_TECNICA___INCRA___RQS_765.pdf
































































































































































































